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ATA DA REUNIÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁNTE

nnri4r24bA ESvI Eõpr iigfpnno DE zlzs

1. Dere. Honen Locar: Rcalizarla no clia 2(J clc outubro de 2025, às 10h00, na scclc social
da Neturno Participacões e lnr.estimentos S.A. ("(iompanhta"), r1e Rua ()Lrmpíadas, 205, conj.
142/143, sala I-,0.tr.551-000, São Paulo SP.

2. CoNvocecÃo n PnBsgNÇa: l).sper:satla a conlocação, em razão cla totaliclacle rlos
acicrnistas da Companhia, nos termos do Àrtigo 124, r\ -1" cla Lei 6.+ll1 l-6 ('LSÀ')

3. CouposrÇÃo oe Mrse: Presidiu a rewntào o Sr. Carlo Alberto llottarelli, que conr.iclou a

mim, Rcjanc Can,alhri Àssis, pata sccretâriâr os trabalhos.

4. Ononu oo DIe: (i) Deliberar sobre a alteraçào do objeto sociai cla Companhia; c (ii;
Dc[bcrar sobre a lLeforma e Consoliclacão do I'istatuto Social.

5. DBrtgnneÇoBs: Instalada a ,\ssembleia Geral Ertraordinária, o Presiclente da mesa
cleterminou a larrratura da ptesente ata na f<rrma de sumário clos fatos ocorriclos, confrrrme faculta
o r\rtigo 130,'\i" e §2" da LSÀ c, após a cliscr-rssão das m:rtétias c()nstantes da ()rclcm do Dia, os
acionistas presentes cleliberaram o quânto segLle:

5.1. ,\pror.ar, por unanimidade e sem ressah-as, a alteracão clo objcto social cla (-orr-ipanirL:.. crLr.

passará a rrigorar com a seguinte redacão:

"-,lrtigo 2o-,1 ConQanltia terupor oltfeto .rocia/ aparlicrpaçào da Cantpaaltia, cr.tno .rória, aciotti.rÍa 0// L(,t/iii-i, ./;,

sociedadu, entprt.rá.ia.r ou ciui.r, t a rea/i7acào de itu,eslituento.r ent rtegócio.r, entprtertdintttnlos e socitdrtdes."

5.2. ,-\provar, por unanimidadc e sem ressalr,as, a refrrrma intesrai e consolidacão do Estatuto
Social cla Companhia, contr.,rmc versàt, consolidacla constantc clo Anexo I à presente ata, com ()

objetir.o d,e atuaTizar, reorganizar e adequar suas disposições às necessrc'1ac'les atuais da Companhia,
substitr-rindo o Estatuto Social anteriormenrc vigentc.

5.3. Por iim, os r\cionistas da (iompanhta autorizârâm clue a Diretolia Executir.a da (-ompanhia

pratique todos os atos necessários à implementacão clas deliberacôes acima, bem como, rrrrtlc.ir
toclos os atos já praticados para tais tlnalidades.

6. ENcpnnenBNto: Não harrenclo naclamais a serdiscuticlo, o Sr. Presidente encerr()Ll ()s

trabalhos c frri lar.rada a presente ata, a qual após lida seus teÍmos cm \-oz alta, aprovada c achad:r

conforme foi assinada pelos presentes. (Mesa: Cado Àlberto Bottarelli - Presidente; Rejane
Carr.alho Assis - Secrctária. Acionistas Presentes: TPI - Triunfo Participaçôes e Investimentos
S.À, por Carlo Àlberto Botta'-elli; c N{ercúrio Participações e Investimentos S.r\, por N'Iarcos Paulo
Fernandes Pereira e Robcrto Solheid de Can'alho).

CERTIFICO E DOU FE QUE A PRESENTE ATA E COPIA FIEL DA I.AVRADA EM
LIVRO PRÓPRIO ASSINADA POR TODOS E ARQUIVADA NA SEDE DA

COMPANHIA.

São Paulo, 20 de outubro cle 2025

Rcjane Carvalho Àssis
.fecreláriaf -ldlo,gada - 0,,1.13 u' ) 71.880

Esie doçürnentc foi sssinado cigitalmente pcn Relane Carvalhc Âssis.
Fara verlfícar as ãssinã:ufâs 'rii ao site https:r'lcab.portaideassinaturas.com.br:443 e uiili:e c cÓr
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NETUNO Pr..RT,C{pAÇÓES E 1\VESTIMENTOS S.A.
CNPJ no 21.A{2.1)i9/A001,-13 - NIRE 35.300.470.222

't
ANEXO I

ES1'Ai'LTO SOCIAL

NETUNO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ /ÀeF s' 21.0 42.979 / 0001-18

NIÊE nr 3s.eoo.+70.222

ED

Attigo 1" - ,\ NETUNO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. ("Companhia"), é

uma socieclaclc anônimâ, colal sede c tirro na Cidade c1e São Paulo, Estado dc SP. na Rua
Olimpíadas, n" 205, 11" andar, c<to1.742/143, sala "L", CEP 04551-000, que se regcr.l f()r'c\rc
Flstatuto e pela legislação que lhe for aplicár,el.

Parâgrafo Único - r\ Companhia, mediante âto cle sua Dir:etoria, pode abrir iiliais, .iqcncr.r: .
escrit(rrios, em qualquer parte do território brasileiro ou no exterior.

Artigo 2" Â (iompanhia tem por objeto social a participacào rla (-ompanhia, comr.i sírcia, acionista
cru cotista, em sociedades, empresárias ou cir.is, e a reahzacào clc inl,cstimentos em ncgócios,
cmpreendiment()s e socicdades.

Parâgrafo 1" - As atividacles clo obieto social priclerào set executadas e de senr-olr-iclas isoladamente
ou em conjunto com terceiros scib as moclaliclaclcs de consórci,'rs. joint vcnture. f.rr"ticiprc,-res.
delegacôes e sociedades.

Parágrafo 2" - 
^ 

Companhia poderá e\erceÍ as atir-iclades de seu objcto social no pâí-s or: n,,
erterior, seia diretamentc ou atrar.és de subsidiárias, {ru atra\rés de participação em consórcio. ,-,ir

no capital clc outras sociedacle s.

Artigo 3" - O tempo de duração da Companhia é indeterminado

II-

Artigo 4" - O capital social é totalmente subscrito e integralizaclo cm mocda coÍrente nacionai, nc>

r,alor R$ 88.49(r,0(l (oitenta e oito mil, qlrâtÍocentos e no\rentâ e seis reais) representado por 583.(r53
(quinhentas e oitenta e três mi1, seiscentas e cinquenta e três) acries ordinárias, torlas nriminatir-as e

sem r.aLor nominal.

Patágtafo 1" - Cacla ação dará clircito e um \,()to nas dclibcracc-rcs cla Àssemblcia (lcral.

Parâgrafo 2" - À Companhia nào poderá emitir quaisqLLer r-alorcs mobiliários que nào acôes
ordinárias, excet() sc apror.ado por acionistas ÍcpÍcscntanclo a maioria do capital social.

Artigo 5" - ,\ subscrição e a integralizacào r-las acires obedecerào aos seguintes critérios:

4 a impottância mínima de realizacào inicial clas ações clue forem subscritas será acluela

estabelecida em lei; e

b) 
^rfltegràliz^çào 

de âÇões com bens, clue não sejam créditos em moeda corrente, dependerá
de aprovação da ,\ssembleia Geral.

Artigo 6o - Os acionistas terão preferência na subscrição dc novas ações da Companhia na

proporcão da sua participacào no capital social.

f $l€ dccüÍflerrto f*i assinado 'jjÇrtalmente 
pci" Re ran* Caruail,o A*rsrs.

Fara ve:ificar as assinaturas va ao siie https./:/cãb.pDriãidea$$inâti.nrê$.com.br.443 e utilize e cóCigo üFÊS-6'i3F-74S2-BÜü8.

dü

ftl
eâ§
F.
tLs
(2
i!
l!

-?
=§
O

§
=
=
c)

s1

{S
ii
4
C
Õ
Lr

.oútE'õ=
4CG

{.iÁ
(ü (Õ

Pc)õ§í) §

NY

trt5-*
uo.
C_so
3o'õ(5
=.6
o.^
:l§
c5
4a6Oç
'ô9
o0:$

*0
O.;ódr
?3>
r»§
ó6

i.!J á-



NETUNO pÂRTiCipAÇOES E ,\VESTIMENTOS S.A.
CNPJ r,o'2L.0 42.919 / ü 0C1-13 - NIRE 35.300.47 0.222

'r
Parágrafo Único - () prazo para crcrcício clo direito clc otcfcrência será dc 3Oftrinta) clias, salr.cr

se diierentemente deliberaoo rlâ .,\ssenroieia (i,:ral qur. â?,'ovar aumento do capital social.

cepÍruro llf - ôncÃô§ pEnuÀNBirrBs oe covrpeNHre

Artigo 7" - São órgãos permanefltes da.Conrpcnhia:

a) a Asscmbleia Geral; e

b) a Dtretoria.

CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 8" - Â .\ssembleia Gclal sc rcr-rnirá, orciinatiamente, nos 04 (1-ratro) primeiros meses que
se seguirem ao término de cada exercício social, a fim cle que sejam discutidos os assunt()s previstos
cm lci e, crtraordinatiamcnte, semprc que os intcrcsscs cla (iompanhia o exigitem.

Parâgrafo 1" - r\s Âssembleias ()erais serão convocadas fcrrmalmente e por escrito pclaDiretoria,
c()m, n() mínimo, 8 (oito) clias corritlos cle anteccclência, contenclo, ncccssariamente, alóm clo Iocal,
dâtâ e hota da ÀsscmbLeia, a respectiva ordem do dia. Independcntcmcntc das formalidades dc
conyocacão, será consideracla regular a Àssembleia Cleral a compârecerem toclos os acionisras.

Patâgrafo 2" - As Àssembleias Gerais de Àcionistas, ordináriâs ou L,xtraordinárias, serãcr

presidrdas pelo ,\cionista indicaclo entre os presefltes que, por sue vez, cler-erá inclicar, dentre os
presentes. o Secretário.

Artigo 9" - I}ccto contormc clisposto em lei c neste l.,statuto Social, as clelibcraçõe s em Assemblcia
Geral serão rrmadas por absoh-rta do capital \'otante da Companhra, não computados os \.otos em
branco.

Artigo 10 - (lompete à Àsscmbleia (]eral, alem do quanto prer.isto na Lei das S.À., deliberar sobre:

a) ref<rrmar o Ilstatuto Social cia C-ompanhia;

b) alterar clo objeto social cia Companhia;

c, abcrtura dc capital da Companhia;

d.' tran-stirrmar, fundit, incorporar e crndir a Companhia, sua clissoh,rcào e licluiclação;

cr elcger e clestituir Jiqr-ridantcs c julgar thcs as contâs;

t) transfotmar parte das ações ordinárias em preferenciais;

g) criar novâs ações ordinárias or: preíerenciais ou aumento cla classe já cxistcntc scrn guardar'
proporcão das demais;

1-r) altcrar as características das pr:eferenciais, suas vantâgens e condições de resgate ou alnortização
cle uma ou mais classes de açôes ordinárias ou pret-erenciais. ou criacão de nor.a classe mais
tãr'orccicla.

i) participaçào cla Companhia cm grupos de sociedades, conforme artigo 265 da Lei das S.,\.;

j) solicirar a rccuperacão judicial ou extrajurdicial ou pedido dc autofalência pela Companhia e/ou
dccisào sobre a fcrrma clc exercício do scr-r dircito de r.oto em assembleias gcrais de suas socicdades

*ste docurnento Íoi assiiladc digitali'nente pcr Rejane Car;aino Assis.
Fara vei'ificai as assinatures vá ao siie https:licab.portaldeassinaluras.com.br:44i ê ütilire o códíqo üFãô-613F-7482-BÜCB
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Controladas quc tratc de solicitação dc recupcracão rrrdicral ou cxtrajuclicial ou pecliclo de
autofalência pelas Controlu,da s;

k) cmissàc> cle <lcbcntutes conrrersír,eis em acries, açcies prcfcrcnciais ()u quaisLluer outr()c títu|rs
conversívcis em acões da (iornpanhia;

l) aprovar âs pÍopostas apresentaclas pelos ac:onistas;

m) aprorrar âs contas e prop()stas aprcsentaclas pela Diretoria;

n) cleger os membros da Diretoria;

o) fixar a temuneracão globai anual cla dirctoria;

p) decidir sobre qualqucr contrato ou trânsâcào cntre a (iompanhia ou qualquer cle suas

sociedacles inrrestidas, de um iaclo, e, de otrtro, seu aciunistr controlador, qualquer pcss()â clue,
clircta ou indiretamente, controlc, seja controlada por, esteja sob controlc comllm ou esteja sob
influência significatir.a do acionista controlaclor, ou qualquer aclministrador, diretores ou parentcs
até 2" (segundo) grau do acionista controlador ou cle qualcluer das pessoâs refcridas nesra aLínca
"f ", desde clue tal contrato ou transacào cnvolva valor supcrior, de fcrrma isolada ou agreeacla,
R$ 20.000.000,00 (vinte milhôes cle reais) (consicleraclc) o âto isolaclamente ou um conjunto c1e

atos cle mesmâ naÍureza e realizados num mesmo exercício social, ou no período cle 12 mcses.
cntre es mesmas partes).

Patágrafo Unico - Às clclibcraçôcs da Àsscmbleia Cicral, ressalr-aclas as cxceçôes prcr.istas em lcr,
no Presente Estatr-rto Social e cm e\renti:ais acordos de acionistas, serão tomaclas poÍ mâtori;r
simples de r.otos.

CAPÍTULO V _ ADMINSTRAÇÃO
Seção I - Diretoria

Artigo 11 - A l)iretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 04 (qr-ratro) dirctorcs
elcitos, senclo 01 (um) Diretot Irresidente c 01 (um) Diretor Àdministtativo Financeiro, cr.,m
manclato cle 2 (dois) anos, permiticla a reelcicão.

Artigo 12 - ()s Diretores permanecerào em scus cargos, no excrcício pleno de seus podercs, ete a

possc de seus substitutos.

Parâgrafo Único Os Diretores setão investidos em suas funçôcs mecLiante assinaturra cle Termo de
Posse lar.raclo no fivro de,'\tas de Reuniocs <le l)iretoria, dispcnsacla qualcluer caucão pâra qarentia
de sua gestão, permânecendo sujeitos aos requisitos, impediment()s, deveres, obrigacôes e

responsabiliclades previstos n()s artigos 145 a 158 cla I-SA.

Artigo 13 - Nas ausências e impedimentos clc qualquer dos I)iretor:cs, caberá ao Diretor Presiclente
a inclicacào de seu substituto, entre os clcmais Diretores.

Parâgrafo Único - () Diretor Presiclcntc podcrá inclicar, clentre os clcmais Diretores, seu sr-rbstituto
temporário em caso clc ausências temporárias e impeclimcntos.

Artigo 14 - ()cortendo vacância no caÍgo <le Diretor, caberá à Àsscmbleia (]eral eleger o substitr-rto
que exercerá o caÍgo pelo período remanescente do mandato.

Artigo 15 - (iompete à Diretoria Competc à Diretoria e\ercer as atribuicões que a lci c o Ifstatuto
Sociai the conierirem paÍa aprâtica dos atos necessários ao funcionamento regular cla Companhia.

Este dÇcufientô fcr sssrnadn nigitaimente p-or Relane Carrraihc Assis.
Fara v*r'iiicar as assinãtiii"ãs vá ar: site https:lkab.p,:rtelCeassinaturas.com.bí::i.i3 e utillze c cadi,l. ilÊÊ6-Ci-:F-74ts2-BüCB
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Artigo 16" - Compctc ao I)ir:tor Pr:esid:ntc:

NETUNO px.RTúfi peÇOn S.EINITSTTMENTO S S.A.
cNpJ ào'zrl oàz lqb lcoot:ià -lNr nn is.300. 47 0.222

.r,

a) pr()p()Í à Àssembleia (]eral â macr()cstrutura ()rgxnizacir'na1 <la Companhia;

b) definir o âmbito de responsabiiiJade e cclordenar a atuacão clos Diretores na exccucão c1o

plano cle ncgócios cla Companhia;

c) con\.ocAr e presidir as reuniões cla l)iretoria; c

d) distribuir entre os memlrros da Diretolia, a r.crba global dos Diretores, firacla em
\sscmblcir ( ir'r.tl, Sc tl rr r, cas( ).

Artigo 17" - À Companhia será considcrada r>brigada c1-ranclo reprcscntacla por 2 (doisl Dirctore s,

aginclo conjuntamente, ou por 1 (um) I)iretor cm coniunto com 1 (um) pr«rcurador com p,rcleres

especiais e ilevidamente constituíclo.

Artigo 18" - A Companhia, mecliante a assinatura clc quaisquer 2 (dois) Dirctorcs, agrndo

coniuntamente, poclerá nomear e constitlriÍ procuraclores, pera quaisquer fins, devendo, todavia.

constâr do instrumento cle manclato os poclcrcs e o seu prazo cle viqencia, que nunca scrá superior a

12 (cktzc) mcses, cxceçào feita no caso dc procuracões adydicirt, as quais podcrão scr outorgp<las p()r

prazo indeterminado.

Artigo 19 - Não obstânte ci disposto acima, a Companhra poderá seÍ repÍesentada por 01 (um)

Dir:etor olr por 01 (um) procurador, com poderes específicos e especiais, agindo isoladamente nas

seguintes circr-rnstancias: (i) em assuntos de rotina perânte os órgàos públicos f'ederais, estaduais e

n-runicipais, autarqi-rias c socieclades cle economia mista; (ii) na cobranca dc clua.isqucr pâgamcntos

der.ic{os à Oompanhia; (iii) na assinatura de correspontlência sobre assuntos «rtineiros; (ir) no

enciosso de instrumentos destinackrs à cobrancâ oLr depósito em nome da Companhia; (r.1 na

reprcsentacào cia Companhia nas Âssemblcias Cierais dc suas (,ontrolaclas c <lemais socrcdaclcs cm

clue tenha participaÇão acionária; (r,i) na tepresentacào da Companhia em 1uí2,o, c (r'ti) nos demais

c.ri' ls n.i( r t spt cificrdos n(ls rrrigos acimr.

Artigo 20 -,,\ Diretoria se teunirá quancl«r convocacla pelo l)irctor Presiclente.

Artigo 21. - E vedado à Dirctoria: a) contrair: empréstimos em instituicr)cs clue não sejam bancos rluc

integr-em a rede bancâna oficial ou prir.acla, no país ou r1o cxtcrior, sah'o mediantc autorizaçãcr

expressa da ,\ssen-ibleia Cieral; e b) a pr:ática de atos de qualqucr n ÍurezÃ relativa '.r negócios or-t

operações cstranhas aos objetivos sociais, tais como a prestação cle garantias a obrigacões de

terceiros, excet() sc autorizado expressamente pela r\ssembleia ()eral.

CAPÍTULO VI . CONSELHO FISCAL

Artigo 22 À Companhia poclerá constituir um Conselho Fiscal, de carâter nào pcrmanente, quc

scrá compost() dc 3 (trê$ membros, acionistas oLr Ítão, e igual número clc suplcntes, at:ior.tistas t.,u

não, eleitos na r\ssemblcia Geral c1-re deliberar sua instalação, com mandato uniíicado de 1(lrm) ano,

p, ,dcncl, r :cr rccle iros.

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DMDENDOS

Este C*rr-imerrio Íoi a*sirarjc digitãli'nÊnte pcr Rejane üaivalhç Assis.
Êera,",erificarâs assinêturas vá e,J s:te https:lloab.portalcleassii:aturas.cam.br:443 e iltilize a cÓdigo CFE6-e13f-7482-BÜCB
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Artigo 23 () exercício socir.l comprccrcle o perío<1o Ce 1" clc ianeiro a 31 dc dezembro de cada
ano, findo o clual serão cl.borz.das as d:mt,n;traçõcs f,na,-rceiras cxigidas pela legislação r.i,qente,
poclendo scr ler,antaclt,s balrnçr,s r qual<pcr tcmp(), com basc n6s quais pr,clcrãri scr clcclaracigs c
pagos dir-iclendos.

Artigo 24 -Dçt resultaclo clo exercício se ião ciecluziclos, antcs de qualqucr participacào, os prejuízos
acumulados, sc hout'er, e a pr:or.isão pârâ o irnposto de renda e contribuicão social sobrc o h,rcro.
C)s lucros lícluidos apr-rraclos serão destinadr.,s succssi\-âmente e ncstâ ordem, da seguinte forma:

I. 501, (cinco por cento) ser-ão aplicados, antes de qualquer destinaçào, nâ consriruição da
rcscrvâ legal, que nào cxceclcrá 20o/o (r,inte por ccnro) do capital social;

II. À parcela corresponclente e, no mínimo, 25?i (i,inte e cinco por cento) do lucro líquido,
calculaclo sobre o saldo obticlo com as decluções c acréscimos pro,isto no arrilao 202 1I c III cla
l.SA, será distribuída aos acionistâs como dir.idendo obrigatririo; e

III. O saldo <1ue rcsultar terá o clcstino quc lhc f<rr dad«r pckrs acionistas em,\sscmblcia Gcral,
após our,-ida a Diretoria da Cornpanhia.

Parágrafo 10 Fica facultaclo à Companhia o levantamcnto c1c balanc()s trimcstrais c/or-r
scmestrais; havenclo lucro em tais balancos e no balanco anual, pode râ hayer distribuição cle
tlividcnclos, observadas as clisposicires c1a lei, por deliberacào da ,\sscmlrleia Geral, r-eclada a

clis trtb uicão "ad -rcfcrenclum" pcla Diretoria.

Parâgrafo 20 - A ,\sscmblcia Gcral poclcrá dcclarar dir-iclcndos intcrmcdiários à conra c1c lucros
acumulados or-r de rcscrvas cle h.rcros existentcs no úrltimo balanco anr-ral ou scmestral.

Parâgrafo 3o - A Companhia, por deliberacão cla Âsscrnbleia (icral, podcrá pagar juros sobrc o
capital prript-io aos seus rcionistas, nos tcrmos clo artigo 9", parágratir 7o cla l.ei no 9.219/95 e

leeislacão pcrtinente, imputando-se o valor dos iuros pagos oLr creditacios ao valor do dividenclo
obrigatririo.

CAPÍTULO VIII - ACORDOS DE ACIONISTAS

Artigo 25 - ,\ Companhia obsen'ará possír'eis e er.entuais acordos de acionistas qLLc sejam
arciuivados em sua sede, na krrma do -\rtigo 1i8 da l-ei clas S.Â., senclo cxpressalnente vedaclri aos
integrantes da mesa dirctora (incluindo o prcsidente) ou da Assembleia (]eral acatar declaracão de
r-oto de clualqr-rcr acionista signatário de acordo de acionistas, dcr.idamente arquivado na sede social,
que tirr protcrida cm clcsacord() c()m () quc ti\rcr sido ajustado no referido acorclo.

Parâgrafo Único - ,\s obrigações e responsabilidades resuitantes ile evenruais acorclos serão
r-áliclas e obrigarão tercciros tão logo tais acorclos tenham siclo clcvidamcntc avcrbaclos nos lir.ros
de rcgistro da Corripanhia. Os administraclores da Companhia z.elarão pela obsenrância desses
acorclos e o Ptesidente cla -\ssembleia (ietal, confrrrmc () câso, der.erá agir de acorclo com ()

estahclccido em lci.

CAPÍTULO Ix _ OPERAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS

Artigo 27 - ,{s opcracôes eÍ1tre partcs rclacionadas somcntc podem' seÍ c()ntÍâtadas pela
Conrpanl-ria em conr-liçôes razoár,eis e ecluitativas, idênticas às que prer.alecem no mercado.

Parâgrafo 1" Ficam entendidas como "Partcs Relacionadas" àquclas pessoas físicas or-L jurídicas
com es quais a Companhia tenha possibjlidadc dc contratar, cm condict)cs que não scjam as clc

Este sÕf,uffs!rio íoi rrssrilatlc ::iig,tfilinente p.cr Re,an.: Lar,"ralhc,Assi-q.
Para verificar üs àssi!iêt!-iras vá ao site https:./,/oab.poÊaideassjnaluras.com.br.443 e utilize o córliEô CFÊ6-613f-7i1Br-Büü3.
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NETUNO PART'ICIPACÕES E II.JVESTIMENTOS S.A.
CNPJ no 2't.\42.9r9r 0001-18 - NIRE 35.300.470.222 .r

c()mutâti\iclacle e independência quc caÍxcte.rizam rs r.,pcracircs c()m teÍceiros alheios (i) Â(.'ompanhra, (ii) ao ser-r cont,ole gercrrcizrl ,ru (iii) a qual.1uer ourra área dc intluêncra. ()s rcrnos"contratâf" e ".peracôes" refe',:e'n-se, lest? írontcxto, as .perações tais como: comprar, r.endcr,emprcstaf' t()mar cmpre§taclo, remuncrar, prcstar ou reccbcr scn-iços, cler cru recebcr cmconsignacào,integtalizar capital, exercer capitál, exerceÍ opcões, distribuir lucros, dentre outras.

Parágtafo 2" - Â Diretoria dc'erá semprc sc certiiricâr c1e clue os contÍâtos com partes
Relacionaclas, acordos de aci<tnistas e livcs-i.i,entos c prorirírmxs,1à opçoes a. u.1.ri.içao de açõesou de outros utulos ou Valores mobjhários cle ernissà,r àa (ir,mpant-rio nq.,.- á ,1irp,rri.l,, ,1,r,
acionistas ou sejam pÍontamente ciisponrbirizacias quanto soricitaclas

CAPÍTULO X _ LIQUIDAÇÃO

Artigo 28 - '\- Companhia enftarâ em liquidacão por cleliberacào da Àssembleia cleral ,u nos casos
prer ist,,s cm lci.

Patâgrafo Único - (iompete à ,\ssembleia Geral determinar o mocl, cle liquiclaçào e nomeer oliquiclante, quc dcveràr) etuâr no pcríortr cla liquiclacão, fixanclo-lhes â remuneracã..

Artigo 29 trica cleito o frxo da contarca cle São Paulo, esrado cle São paukr,para dinmrr clúriclasc s.lucionar e'cnruais conflitos .riundos c-leste L,statuto social.

Artigo 30 ()s casos omissos nesse Estatuto serão resolr.idos pela Àssembleia Geral, obsc^ ec1c.,-.,,s rlispr,sitir rrs lcg.ris cnt r.igclr.

Declaro que o presente Estatuto Social contém as delibcraçoe s da r\sscmbleia Geral Errraordinária
cla Nctunci Participacões e Investimcntos S.A. tcalszada cm 20 clc outr,rbro cle 2025. às 1Oh(X).

Rcjane Can'alho Âssis
.\'errctririaf .7rlruggda - OAB a, J/4.58()
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